
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - 

Conselheiro Durval Ângelo - Relator 

 

 

Processo – Representação nº 737.786, apenso Representação n. 737.802 

 

Ref. Contrato n. 108/2007, decorrente da Concorrência Pública n. 003/2007: concessão 

do serviço público de transporte coletivo regular de passageiros no município de Ubá. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    VIAÇÃO UBÁ TRANSPORTES LTDA., parte já 

devidamente qualificada nos autos do processo em referência, por seu 

representante legal vem à presença de Vossa Excelência, considerando os termos 

do Ofício nº 9937/2021 - SEC/1ª Câmara, expor e ao final requerer o seguinte:  

 

    Em que pese a dilação do prazo deferida por Vossa 

Excelência, não foi possível pela peticionária finalizar as diligências para que 

pudesse atender aos esclarecimentos solicitados, visto que, como dito, a matéria 

objeto de análise pela Corte de Contas envolve questões técnicas e administrativas 

de grande relevância.  

 

    Desta forma, visando possibilitar a peticionária cooperar com 

a apuração em curso, prestando todos os esclarecimentos, requer seja o prazo 



anteriormente concedido, dilatado por mais 15 (quinze) dias, sendo certo que até 

ser ultimado, prestará as informações de modo a demonstrar a licitude de sua 

conduta, como também a ausência de dano ao erário.  

 

   A. Deferimento.  

    Ubá, 19 de julho de 2021.  

 

    ______________________________ 

          Viação Ubá Transportes Ltda.   
 


